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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 146/2025 FIGUEIRÓPOLIS/TO, 07 DE MAIO DE 2025. 

"DECRETO INEXIGIBILIDADE DE PRO-
CESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO TRI-
BUTÁRIA, CURSO DE FISCALIZAÇÃO DO 
ISS, ITBI, ITR E SIMPLES NACIONAL, PARA 
MELHOR QUALIFICAR OS SERVIDORES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN-
ÇAS, DO MUNICÍPIO FIGUEIRÓPOLIS - TO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS — ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e tendo em vista o dispositivo 
contido, inciso III, alínea "c" no Art.74, da Lei 14,133 de 1 de abril de 2021, e particular-
mente, 

CONSIDERANDO que a enumei4 
contratação na hipótese dos casos em que é in 
e circunstâncias que o caso comporta; 

do .Art 74 é çxempliflcaii'va è permite a 
ável'acompetição, dada ás peculiaridades 

CONSIDERANDO que o tomador dos serviços cabe 6 aferição da conveniência 
e oportunidade de contratação, em consonância com a sua autorizada margem de discri-<, 
cionariedade; 

serviços 

é compatível e. CONSIDERANDO que o valorados 
com os praticados no mercado. 

DECRETA: 

Art.1° - Fica decretado a inexigibilidáde de licitação para 
acontralação , 

presa INSTITUTO SATURNINO BASTOS LIDA - ISB CURSOS, inscrita p. 
CNPJ n° 19.804.976/0001-45, para contratação de Serviços de capacitação'tribútá 
curso de fiscalização do ISS, ITBI, ITR e Simples Nacional, para melhor qualificar os 
servidores da Secretaria Municipal de Finanças de Figueirópolis — TO. 

,onsonância 

0 prefeitura@figueiropolis.to.gov.br 

Q Av Bernardo Sayão,1445, Centro, Figueirópolis - TO 
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An. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 05 de maio de 2025. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do Tocantins, aos 07 
dias do mês de maio de 2025. 
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